
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 305/2023 – 25/10/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O Protocolo nº 20.759.364-3, em que o município de Coronel Domingos Soares

solicita correção nos termos da Deliberação CIB/PR 230/2023 atendendo diligência do

Ministério da Saúde;

 A Deliberação CIB/PR nº 230/2023, que toma ciência da aprovação do projeto técnico

de Ampliação do Transporte Sanitário eletivo do Município de Coronel Domingos

Soares, conforme proposta de emenda parlamentar federal nº 08996310001223009,
para a aquisição de 01 (um) Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário, no valor de

R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais);

 A reunião ordinária da CIB/PR, realizada em 18 de outubro de 2023

Altera os termos da Deliberação CIB/PR nº 230/2023, 
Onde se lê;
Toma ciência da aprovação do projeto técnico de Ampliação do Transporte Sanitário eletivo

do Município de Coronel Domingos Soares, conforme proposta de emenda parlamentar

federal nº 08996310001223009, para a aquisição de 01 (um) Micro-ônibus Urbano de
Transporte Sanitário, no valor de R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais).

Leia-se;
Aprova o projeto técnico de Ampliação do Transporte Sanitário eletivo do Município de
Coronel Domingos Soares, conforme proposta de emenda parlamentar federal nº

08996310001223009, para a aquisição de 01 (um) Micro-ônibus Urbano de Transporte

Sanitário, no valor de R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil reais).

Ficam mantidos os demais termos da Deliberação.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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